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APRESENTAÇÃO

As Ciência Sociais reúnem campos de conhecimento com foco nos aspectos 
sociais das diversas realidades humanas. Entre eles pode-se citar o Direito, a Economia, 
a Administração e o Serviço Social. A partir da abordagem transdisciplinar destes 
conhecimentos, é possível estimular uma nova compreensão da realidade por meio 
da articulação de elementos que perpassam entre, além e através de temas comuns, 
numa busca de compreensão de fenômenos complexos, como as necessidades da 
sociedade e o viver em sociedade.

A Coletânea Nacional “Ciências Sociais e Direito” é um e-book composto por 21 
artigos científicos que abordam assuntos atuais com a perspectiva transdisciplinar, 
como: as relações de trabalho sob a perspectiva constitucional de igualdade e 
proteção contra o assédio moral, os novos caminhos do direito processual penal para 
a execução da pena e o impacto dos precedentes judiciais e a sua evolução histórica 
no Brasil, entre outros.

Mediante a importância, necessidade de atualização e de acesso a informações 
de qualidade, os artigos elencados neste e-book contribuirão efetivamente para 
disseminação do conhecimento a respeito das diversas áreas das Ciências Sociais e 
do Direito, proporcionando uma visão ampla sobre estas áreas de conhecimento. 

Desejo a todos uma excelente leitura!

Prof. Ms. Renata Luciane Polsaque Young Blood 
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CAPÍTULO 21

SENADO FEDERAL: SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS 
DO FEDERALISMO NORTEAMERICANO

Antônia Jéssica Santiago Mesquita
 Programa de Pós-Graduação em Direito e 

Processo Constitucionais , Universidade de 
Fortaleza, Fortaleza-CE

RESUMO: O objeto do presente estudo será 
analisar as contribuições do federalismo 
americano junto ao Poder Legislativo, na 
instituição política do Senado em contraste com 
o brasileiro, tendo como principal referência 
dos artigos federalistas reunidos na obra “O 
Federalista” publicada entre os anos de 1787 e 
1788, ressaltando as semelhanças e diferenças 
que levaram o Brasil a se tornar uma federação 
denominada por muitos autores de sui generis.
PALAVRAS-CHAVE: Federalismo. Poder 
Legislativo. Senado Federal.

ABSTRACT: The purpose of this study is to 
analyze the contributions of American federalism 
to the Legislative Power, in the political institution 
of the Senate in contrast to the Brazilian, 
having as main reference the federalist articles 
gathered in the work “The Federalist” published 
between the years 1787 and 1788, highlighting 
the similarities and differences that led Brazil 
to become a federation named by many sui 
generis authors.
KEYWORDS: Federalism. Legislative power. 
Federal Senate.

1 |  INTRODUÇÃO

A forma federativa de Estado é atribuída 
seu surgimento a Constituição norte-americana 
de 1787. Antes disso, em 1776, as 13 colônias 
britânicas proclamaram a sua independência, 
passando a se intitularem como um novo 
Estado, dotados de soberania, independência 
e liberdades plenas. A fim de protegerem seus 
interesses os Estados resolveram adotar um 
tratado internacional denominado Artigos de 
Confederação, no qual estavam pactuados 
formas de colaboração entre os Estados com 
o objetivo de protegerem seus territórios de 
constantes ameaças da antiga metrópole 
inglesa. Esse pacto confederativo não logrou 
êxito, pois eram constantes as ameaças e 
ataques britânicos. 

Em busca de solução desses problemas 
os Estados confederados se reuniram na cidade 
de Filadélfia, para estruturarem o modelo de 
Federação norte-americana. Cada Estado teve 
que ceder parcela de sua soberania para um 
órgão central, que estava responsável para 
unificar e centralizar os poderes dos Estados, 
que passaram a ter autonomia entre si dentro 
do pacto federativo. 

O federalismo americano influenciou 
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o Brasil, que depois da proclamação da República Federativa, em 15 de novembro 
de 1889, adotou a forma federativa de Estado, consagrando-o em sua Constituição 
Republicana de 1891, na qual adotou um modelo rígido e dualista na repartição das 
competências. A grande contribuição do federalismo norte-americano foi na parte 
relativa à organização funcionamento da federação brasileira. 

Como forma de estado a federação tem vários traços característicos no qual 
se destacam: a descentralização política, a autonomia dos entes federativos, 
indissolubilidade do vínculo que une os entes federativos, negando-lhes o direito 
de secessão, existência do bicameralismo no Poder Legislativo federal, rigidez 
constitucional e existência de um Poder Judiciário.

2 |  METODOLOGIA

A metodologia utilizada será a pesquisa bibliográfica, buscando explicações 
embasadas em trabalhos publicados sob a forma de livros, artigos, publicações 
especializadas e dados oficiais publicados na Internet, que abordem o tema em 
estudo. Quanto à utilização e abordagem dos resultados será pura, visto ser realizada 
com o fim de ampliação dos conhecimentos, sem transformação da realidade. Quanto 
aos objetivos, a pesquisa será descritiva, posto que pretenda descrever, explicar, 
classificar, esclarecer o problema apresentado. É exploratória, definindo objetivos e 
buscando maiores informações sobre o tema em questão.

3 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO

A federação tal como conhecemos hoje teve sua origem nos Estados Unidos. No 
Brasil, o federalismo foi implantado com a constituição de 1891, tendo como influência 
a constituição americana de 1787. Desde então, o Brasil teve várias constituições e em 
todas elas o sistema de governo adotado foi à federação, porém em dois momentos, 
Estado Novo de Getúlio Vargas e no Regime Militar, tivemos o federalismo de fachada, 
visto que a harmonia entre os três poderes foi quebrada prevalecendo uma grande 
quantidade de poder junto ao governo central.

A redemocratização trouxe de volta o federalismo para o Brasil, principalmente 
depois da promulgação da constituição de 1988, que ampliou as competências dos 
Estados-membros e ainda criou um novo ente federativo até então inexistente em 
outras federações denominado Município e concedeu autonomia ao Distrito Federal 
semelhante àquela adotada para os Estados e Municípios. Além disso, procurou trazer 
de volta o equilíbrio e a independência entre os poderes, como estabelece o art. 2º da 
Constituição Federal de 1988: “São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 

E no intuito trazer ainda mais segurança a ordem jurídica do Estado, estabeleceu 
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por meio de uma constituição rígida, como cláusulas pétreas tanto a forma federativa 
de Estado, quanto à separação de poderes, traço característico do federalismo, como 
afirma Paulo Gustavo Gonet (2014, p.799): “Sustenta-se, ainda, que a Constituição 
Federal deve ser rígida e que o princípio federalista deve ser cláusula pétrea, para 
prevenir que a União possa transformar a Federação em Estado unitário”. 

Segundo Fernando Papaterra Limongi, em “o Federalista”: remédios republicanos 
para males republicanos (Weffort, 2011, p.251), a adoção do princípio da separação 
dos poderes justifica-se como forma de evitar a tirania, onde todos os poderes se 
concentram nas mesmas mãos. Os diferentes ramos de poderes precisam ser dotados 
de força suficiente para resistir às ameaças uns dos outros, garantindo que cada um 
se mantenha dentro dos limites fixados constitucionalmente. 

E ainda como forma de evitar que um poder se sobrepusesse em relação ao outro 
a doutrina americana desenvolveu um mecanismo de controle entre eles, denominado 
de sistema freios e contrapesos. Sobre o assunto discorre Alexandrino (2014, p.446):

Esse mecanismo visa a garantir o equilíbrio e a harmonia entre os poderes, por 
meio do estabelecimento de controles recíprocos, isto é, mediante a previsão 
de interferências legítimas de um poder sobre outro, nos limites admitidos na 
Constituição. Não se trata de subordinação de um poder a outro, mas, sim, de 
mecanismos limitadores específicos impostos pela própria Constituição, de 
forma a propiciar o equilíbrio necessário à realização do bem da coletividade e 
indispensável para evitar o arbítrio e o desmando de um poder em detrimento do 
outro.

O Poder Legislativo teve suas origens calcadas na Idade Média, tendo surgido 
com a finalidade de limitar o poder conferido aos Reis. Inicialmente o Poder Legislativo 
era unicameral, porém observou-se que em composição única esse poder estava mais 
suscetível à corrupção de seus membros e dentre as muitas contribuições trazidas 
pelos federalistas: Alexander Hamilton, James Madison e John Jay, destaca-se a 
defesa do sistema bicameral para o Poder Legislativo, onde a manifestação do poder 
se dá através da junção da vontade de duas casas, a Câmara dos Deputados e o 
Senado. 

Quanto à formação da Câmara dos Deputados e do Senado esclareceu Hamilton 
(O Federalista, nº57, apud LIMONGI, 2004, p 280) que:

A Câmara dos Deputados é o lugar onde os cidadãos se fazem representar e o 
Senado é onde os Estados tem voz igual, para discutir assuntos de interesse da 
federação. Isso garante a proporcionalidade e a igualdade e ainda possibilita um 
controle interno do mais poderoso dos três poderes da União.

O sistema bicameral defendido pelos federalistas opta por não separar classes 
sociais como fazia a Inglaterra (Câmara dos Lordes) ou a França (Conselho dos 
Anciãos), garantindo o equilíbrio de forças entre os Estados. Conforme a visão 
federalista os membros da Câmara dos Deputados continuariam a ser eleitos pelo 
povo e de acordo com a população de cada Estado, enquanto o Senado teria o mesmo 
número de representantes por Estado, independente da extensão territorial de cada 
um, evitando que  Estados maiores tivessem vantagem sobre os menores. Atualmente, 
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o Senado americano é uma das instituições políticas mais sólidas e influentes do 
mundo moderno. 

No Brasil, o equilíbrio de forças entre os Estados também é um dos objetivos 
do bicameralismo aqui praticado, entretanto o Senado brasileiro não se limita apenas 
a questões atinentes aos Estados, visto que os Senadores interferem no processo 
legislativo em geral, em evidente violação do equilíbrio federativo. Assim observa 
Gonet (2014, p.800):

Observa-se, entretanto, um afastamento das câmaras altas dos Estados federais 
dessa primitiva intenção motivadora da sua criação. Na medida em que os 
partidos, que são nacionais, galvanizam os interesses políticos, passam a deixar 
em segundo plano, também, os interesses meramente regionais, em favor de uma 
orientação nacional sobretudo partidária.

Segundo Hamilton (2003, n.62, p.372) a organização do Senado deveria passar 
pela análise de cinco características:

Cinco são os objetos que relativamente a esse membro do Governo Federal 
merecem exame particular:

I - as condições para que possa ter lugar a qualidade de Senador;
II - a nomeação dos senadores pelas legislaturas dos Estados;
III - a igualdade de representação no Senado;
IV - o número dos senadores e a duração das suas funções;
V - os poderes confiados ao Senado
A primeira condição se refere à idade mínima e o tempo de cidadão, no caso 

de estrangeiros, para exercer o cargo de Senador, que para os federalistas era de 30 
(trinta) anos de idade no primeiro caso e 9 (nove) anos de cidadão para o estrangeiro. 
Essa exigência se justificava pela natureza das funções dos senadores que exigem 
mais instrução e mais estabilidade de caráter, assim afirma Hamilton (2003, n. 64, p. 
389):

(...) fazem com que só possam ser escolhidos aqueles de que o povo já teve tempo 
de formar juízo seguro e a respeito dos quais não pode enganar-se com aquelas 
brilhantes aparências de gênio e patriotismo, que, como meteoros fugitivos, 
ofuscam os olhos, e conduzem a precipícios (..)

A Constituição Federal de 1988 também estabeleceu limite de idade para o 
exercício do cargo de Senador, a idade mínima exigida é de 35 anos e quanto aos 
estrangeiros para se tornarem elegíveis precisam se naturalizar brasileiros, porém 
é-lhes vedado ocupar a presidência do Senado Federal.

Tramita no Senado Federal, pendente de votação, uma proposta de emenda à 
constituição reduzindo o limite de idade para o exercício do cargo de Senador para 
29 anos, tal medida faz parte da reforma política, tendo como justificativa a péssima 
avalição que a população fez do Congresso Nacional, revelando o distanciamento 
da vontade popular frente aos trabalhos desenvolvidos pelo Congresso Nacional. 
Além disso, verificou-se a baixa representatividade do jovem brasileiro que é de suma 
importância para o desenvolvimento do país, pois nada como o próprio jovem para 
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compreender e representar os seus interesses. 
Quanto segunda condição, entendem os federalistas que a forma mais justa de 

eleição para os Senadores seria através de Convenção, ou seja, diretamente pelo 
Poder Legislativo de cada Estado. É o que Hamilton (2003, n.62, p. 375) afirma:

Das diferentes maneiras de constituir esse ramo do governo, a que a Convenção 
escolheu é provavelmente a mais conforme à opinião pública: pelo menos, tem a 
vantagem indisputável de favorecer uma escolha mais ilustrada e dá, ao mesmo 
tempo, aos Estados uma influência sobre a formação do governo federal, que 
procurará segurança de autoridade aos seus governos e formará entre os dois 
sistemas um laço útil.

Posteriormente a Constituição Americana definiu que cada Senador seria eleito 
pela população eleitoral de seus Estados, vencendo aquele que alcançasse a maioria 
dos votos. Da mesma forma a Constituição brasileira adotou o sistema majoritário para 
a escolha dos Senadores, bem como o voto direito. 

 A terceira e quarta condições estão interligadas, sendo que aquela defende 
a igualdade de representação do Senado para trazer equilíbrio entre os pequenos 
e grandes Estados e esta aborda o número de Senadores e a duração das suas 
funções. Essas condições foram fundamentais para o fortalecimento do Senado e 
para o equilíbrio do próprio pacto federativo. A longevidade do mandato de Senador 
faz-se necessária para manter a estabilidade do Estado, assim afirma Hamilton (2003, 
n. 62, p. 377):

É quase impossível que uma assembleia de homens, por via de regra de vida 
particular, eleitos por curto período e sem motivo algum permanente que os obrigue 
a entregar-se, nos intervalos das sessões, ao estudo das leis, negócios e interesses 
complicados do seu país, possa escapar a um sem-número de erros importantes 
no desempenho das suas funções públicas.

Cada estado norte-americano é igualmente representado por dois membros e 
como resultado, o número total de senadores norte-americanos é cem. O mandato dos 
senadores é de seis anos e as eleições ocorrem, a cada dois anos, para a escolha de 
aproximadamente um terço das cadeiras. Já no Brasil a representação se dá por três 
senadores, perfazendo um total de oitenta e um, escolhidos para mandatos de oito 
anos com eleições a cada quatro anos para renovação, alternadamente de um a dois 
terços (art. 46 da CF/88). 

Relativamente à iniciativa de lei temos que as duas casas americanas gozam 
de paridade nesse sentido, visto que a maioria das leis podem ser propostas tanto na 
Câmara dos Deputados quanto no Senado, o mesmo ocorre no Brasil, porém o rol dos 
legitimados para a iniciativa de leis complementares e ordinárias é bem mais extenso 
do que o americano, senão vejamos:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição.
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Outra marcante diferença entre os Senados brasileiro e o americano é quanto a 
ocupação da presidência. No Brasil o presidente do Senado é eleito por seus pares, 
enquanto nos Estado Unidos o vice-presidente é o oficial que preside as sessões 
legislativas do Senado norte-americano, porém não é ele um senador, e como regra, 
não vota, embora possua o voto de Minerva em casos de votações empatadas. 

Por fim temos que à Câmara dos Deputados americana foi dado o poder de iniciar 
o processo de impeachment de qualquer oficial federal, incluído o próprio presidente, 
pelos crimes de traição, corrupção, ou outros crimes e desvios de conduta, mas estes 
oficiais serão julgados pelos Senadores e se o processo de impeachment for contra o 
Presidente americano, então o Chefe de Justiça presidirá o processo. 

No Brasil, a Câmara dos Deputados autoriza por dois terços dos seus membros 
a instauração do processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e 
os Ministros de Estado e quem julga tais autoridades é o Senado Federal, porém o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, nesta hipótese será o Presidente do Senado.

4 |  CONCLUSÃO

O Brasil embora tenha se espelhado na federação americana é dela bem diferente, 
o equilíbrio entre os poderes é frágil e com isso observamos em várias situações 
um poder invadindo a competência do outro. A União ainda é muito centralizadora 
tendo um alto peso político, o que contraria um dos pilares da federação que é a 
descentralização política e embora os entes da federação sejam a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, estes últimos, sequer representantes no governo 
central possuem.

Relativamente ao Poder Legislativo, que na federação americana é respeitado 
e influente, aqui temos uma realidade diversa, visto que a maior parte da população 
reprova o trabalho desempenhado pelos seus próprios representantes. 

O Senado, instituição política voltada à representação dos Estados-membros, 
tem uma sobrecarga de atividades que não estão relacionadas às suas funções 
específicas, como a possibilidade de iniciativa de leis em qualquer matéria, poder de 
vetar leis aprovadas na Câmara dos Deputados, mesmo que não estejam relacionadas 
com o equilíbrio federativo, além de ser casa revisora para todas as matérias do 
Congresso Nacional, o que por vezes tranca a pauta e não permite que votações 
realmente relevantes para os Estados sejam debatidas e votadas. Além disso, temos 
parlamentares que seguem nas votações as orientações partidárias sem levar em 
consideração o interesse do Estado que representam em evidente violação do princípio 
do pacto federativo. 
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